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CONCEDE LICENGA COM REMUNERAGAO
A SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENGA
EM PESSOA DA FAMILIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO MONLEVADE, no desempenho de suas
atribuigdes legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Organica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder licenga com remuneracdo a servidora efetiva abaixo mencionada,
por motivo de doenga em pessoa da familia, nos termos do art. 75, § 2° da Lei 402/75,
Matricula n® 7053, cargo Professora de Educagao Infantil, com vencimento integral até 01
(um) més, e apds com seguintes descontos:

I - de um tergo, quando exceder 1 (um) més e prolongar-se até 3 trés meses;
Il - de dois tergos, quando exceder de 3 (trés) meses e prolongar-se até 6 (seis)
meses;
Il - sem vencimentos a partir do sétimo més, até o méximo de dois anos.
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Art. 2° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo seus
efeitos na data de 09 de Margo de 2024.

Joao Monlevade, em 25 de Margo de 2024

Laércio José Ribeiro ==
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo quinto dia do més
de Margo de 2024.

Moreira Bicalho
Assessol de Governo
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